
o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-LEI Nº 5.487, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019-

"Visa denominar via pública de .li é 

Branco de Miranda - Zé Branco. " . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "JOSÉ BRANCO DE MIRANDA - ZÉ 

BRANCO", a Rua 04, do loteamento Jardim Saidel, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 5 de dezembro de 2019. 




